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Concede o Título de “Cidadão Caçapavense” ao guitarrista Dallton Santos. 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Caçapavense ao guitarrista Dallton
Santos. 

Art. 2°  Entregar-se-á o Título em Sessão Especial para esse fim convocado. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 21 de maio de 2024.

Maicon Goiembiesqui

Vereador – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto justifica-se pelo reconhecimento do Município de Caçapava
ao guitarrista  Dallton Santos,  pela brilhante carreira através  da  música desde de
chegou em nossa cidade.  

Dallton,  teve e ainda tem grande representatividade com a juventude em
nossa cidade, levando a música através dos shows e das aulas que ministra com os
jovens que querem aprender a tocar guitarra.  

Assim, este vereador, sente-se honrado em homenagear o guitarrista Dallton
Santos, lhe concedendo o Título de Cidadão Caçapavense. 

Portanto,  conto  com  o  voto  favorável  dos  nobres  pares  para  aprovar  a
presente propositura, que objetiva conceder justa homenagem. 
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HISTÓRICO 

Dallton Santos, nascido na cidade de Santo André, São Paulo no dia 25 de
julho de 1976, filho de Águeda de Assunção dos Santos e Zuleno Guilhermino dos
Santos. 

Veio  para  Caçapava  aos  nove  anos  de  idade,  atualmente  mora  no bairro
Jardim Primavera. 

Dedicou sua vida a música fazendo dela sua profissão. Em nossa cidade já
tocou em todas os estabelecimentos, e também nas edições do Abril Musical e nas
casas como Danang, Posso, Associação, Fejub, Festal, Jequitiba, Casa Véia, Point do
Churrasco, etc...

 Guitarrista e compositor, seu nome está entre os guitarristas mais talentosos
e respeitados do Brasil. 

Com  uma  voz  muito  expressiva  no  instrumento,  Dallton  mescla  suas
influências que vão desde o jazz até o rock. 

Além  disso,  destaca-se  por  uma  carreira  notável  de  mais  de  27  anos
dedicados ao ensino de guitarra.

O seu domínio da guitarra transcende uma técnica impecável, destacando-se
pela  habilidade  notável  de  contar  histórias  e  evocar  emoções  por  meio  da  sua
música. 

Sem medo de explorar novos territórios e inovar, Dallton cria um som único,
navegando pelos estilo rock fusion, prog, e rock experimental.

Premiado nacionalmente como: 

• BR/ 8º Melhor Guitarrista Nacional em 2021 (RoadieCrew)
• USA/ Indi – duas vezes 1º lugar no Solo Performance Contest
• USA/  Jamtrack  Central  Contest  2015  –  entre  os  15  finalistas  (1500

participantes)

• USA/kiesel Contest entre os 30 finalista

• BR/  Guitar  Player  Br  –  O  solo  é  seu  (2009)

 Caçapavense  de  coração  leva  o  nome de  nossa  cidade  pelos  lugares  que
passa.

Caçapava, 21 de maio de 2024.

Maicon Goiembiesqui

 Vereador Republicanos 
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